
 
 
 
 

 
 
O RODA: Centro de Desenvolvimento, Inova

comunidade, com consultas em várias especialidades para crianças e adultos

possibilidade de acesso a um desconto social mediante 

 

Para que seja possível 

particulares, que têm como 

suportar os custos de base 

 

As famílias que queiram usufruir de bolsa social, terão de apresentar uma candidatura à Instituição, que após

avaliação socioeconómica do agregado familiar

despesas do agregado, e dependendo do resultado obtido, pode

despesas com avaliações, consultas e programas de i

período de um ano

manutenção do valor do desconto social.

 

Para a família se candidatar 

enviado em anexo juntamente com as 

 

- Três recibos de vencimento

(Entenda-se agregado familiar como: as pessoas que vivam em economia comum, ou seja, em comunhão de 

mesa e habitação e 

recursos.) 

 

- Caso haja elemento(s) do agregado 

receber subsídio deverá entregar declaração da Segurança Social indicando o valor e data limite da atribuição. 

 

 

O RODA: Centro de Desenvolvimento, Inovação e Bem

com consultas em várias especialidades para crianças e adultos

acesso a um desconto social mediante 

Para que seja possível facultar bolsas sociais, a Instituição criou um fundo 

particulares, que têm como objetivo dar apoio às famílias com 

de base dos serviços prestados pelo RODA, facilitando 

As famílias que queiram usufruir de bolsa social, terão de apresentar uma candidatura à Instituição, que após

avaliação socioeconómica do agregado familiar, com base 

despesas do agregado, e dependendo do resultado obtido, pode

despesas com avaliações, consultas e programas de i

odo de um ano. Após o término do mesmo deverão

manutenção do valor do desconto social. 

se candidatar aos preços sociais deverá 

juntamente com as fotocópias dos seguintes documentos

Três recibos de vencimento das pessoas que pertençam ao agregado familiar (dos últimos 

se agregado familiar como: as pessoas que vivam em economia comum, ou seja, em comunhão de 

mesa e habitação e que tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de 

Caso haja elemento(s) do agregado desempregado(s), deverá entregar declaração do centro de emprego, e se 

receber subsídio deverá entregar declaração da Segurança Social indicando o valor e data limite da atribuição. 

ção e Bem-estar é um serviço Inova-Cáritas de Coruche 

com consultas em várias especialidades para crianças e adultos, a 35€ de preço de base, 

acesso a um desconto social mediante atribuição de uma bolsa social. 

a Instituição criou um fundo com donativos de empresas e 

objetivo dar apoio às famílias com fracos recursos económicos e incapazes de 

o RODA, facilitando um acesso mais equitativo ao

As famílias que queiram usufruir de bolsa social, terão de apresentar uma candidatura à Instituição, que após

com base num conjunto de elementos 

despesas do agregado, e dependendo do resultado obtido, podem usufruir de um desconto 

despesas com avaliações, consultas e programas de intervenção efetuados pelo Projeto RODA, durante o 

. Após o término do mesmo deverão efetuar nova candidatura para avaliação da 

aos preços sociais deverá preencher e entregar o Formulário de Candidatura 

fotocópias dos seguintes documentos: 

pertençam ao agregado familiar (dos últimos 

se agregado familiar como: as pessoas que vivam em economia comum, ou seja, em comunhão de 

tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de 

, deverá entregar declaração do centro de emprego, e se 

receber subsídio deverá entregar declaração da Segurança Social indicando o valor e data limite da atribuição. 

Cáritas de Coruche para a 

€ de preço de base, com 

donativos de empresas e 

recursos económicos e incapazes de 

mais equitativo ao mesmo.  

As famílias que queiram usufruir de bolsa social, terão de apresentar uma candidatura à Instituição, que após 

num conjunto de elementos - rendimentos e 

um desconto que cubra parte das 

Projeto RODA, durante o 

efetuar nova candidatura para avaliação da 

eencher e entregar o Formulário de Candidatura 

pertençam ao agregado familiar (dos últimos 3 meses).  

se agregado familiar como: as pessoas que vivam em economia comum, ou seja, em comunhão de 

tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de 

, deverá entregar declaração do centro de emprego, e se 

receber subsídio deverá entregar declaração da Segurança Social indicando o valor e data limite da atribuição.  



- Último recibo da renda de casa 

para aquisição de habitação própria permanente

 

- Comprovativo de outros rendimentos 

sociais.  

 

- Três faturas de cada uma 

candidatura): eletricidade, gás, água. Caso o gás seja de botija deve indicar quantas botijas gasta por mês em 

média.  

 

- Outros documentos de despesa ou receita que considere 

do agregado familiar.

  

- Em caso de menoridade e de pais separados/divorciados 

tribunal deve fazer prova de quem é o encarregado de educação/tutor do candidat

tribunal, ou outro documento em que esteja explícita a tutela). 

 

Nota: Caso exista um serviço social que realize acompanhamento social à família (RLIS, RSI, CAFAP, CLDS, 

Serviço de Ação social da Câmara Municipal de Coruche, ELI

socioeconómica basta entregar a ficha de encaminhamento devidamente preenchida pelo técnico do serviço, 

com cálculo do respetivo rendimento per

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Último recibo da renda de casa ou comprovativo da 

para aquisição de habitação própria permanente. 

Comprovativo de outros rendimentos - pensões de invalidez, pensões de reforma

Três faturas de cada uma das seguintes despesas (meses seguidos e imediatamente anteriores ao da data da 

candidatura): eletricidade, gás, água. Caso o gás seja de botija deve indicar quantas botijas gasta por mês em 

Outros documentos de despesa ou receita que considere 

do agregado familiar. 

Em caso de menoridade e de pais separados/divorciados 

tribunal deve fazer prova de quem é o encarregado de educação/tutor do candidat

tribunal, ou outro documento em que esteja explícita a tutela). 

Caso exista um serviço social que realize acompanhamento social à família (RLIS, RSI, CAFAP, CLDS, 

Serviço de Ação social da Câmara Municipal de Coruche, ELI

socioeconómica basta entregar a ficha de encaminhamento devidamente preenchida pelo técnico do serviço, 

com cálculo do respetivo rendimento per-capita da família, para que lhe seja atribuído o escalão de desconto.

ou comprovativo da prestação mensal do empréstimo bancário 

pensões de invalidez, pensões de reforma ou de outras prestações 

das seguintes despesas (meses seguidos e imediatamente anteriores ao da data da 

candidatura): eletricidade, gás, água. Caso o gás seja de botija deve indicar quantas botijas gasta por mês em 

Outros documentos de despesa ou receita que considere pertinente para análise da situação socioeconómica 

Em caso de menoridade e de pais separados/divorciados e outras situações em que haja intervenção do 

tribunal deve fazer prova de quem é o encarregado de educação/tutor do candidato (fotocópia da decisão do 

tribunal, ou outro documento em que esteja explícita a tutela).  

Caso exista um serviço social que realize acompanhamento social à família (RLIS, RSI, CAFAP, CLDS, 

Serviço de Ação social da Câmara Municipal de Coruche, ELI, Centro de Proximidade), para a análise 

socioeconómica basta entregar a ficha de encaminhamento devidamente preenchida pelo técnico do serviço, 

capita da família, para que lhe seja atribuído o escalão de desconto.

prestação mensal do empréstimo bancário contraído 

ou de outras prestações 

das seguintes despesas (meses seguidos e imediatamente anteriores ao da data da 

candidatura): eletricidade, gás, água. Caso o gás seja de botija deve indicar quantas botijas gasta por mês em 

pertinente para análise da situação socioeconómica 

e outras situações em que haja intervenção do 

o (fotocópia da decisão do 

Caso exista um serviço social que realize acompanhamento social à família (RLIS, RSI, CAFAP, CLDS, 

, Centro de Proximidade), para a análise 

socioeconómica basta entregar a ficha de encaminhamento devidamente preenchida pelo técnico do serviço, 

capita da família, para que lhe seja atribuído o escalão de desconto. 



 

A candidatura pode ser enviada por e-mail: roda@caritascoruche.pt (preferencialmente), por correio (Inova- 

Cáritas de Coruche, Travessa do Forno n.º 16-18, 2100-210 Coruche, dirigido ao Projeto RODA) ou entrega 

presencial na mesma morada e com as mesmas indicações (Projeto RODA).  

 

Os processos só são analisados quando completos no que concerne a informações e documentação. Caso o 

processo venha incompleto, é enviado por e-mail ou feito contacto telefónico para pedido de esclarecimentos, 

tendo o responsável pela candidatura um mês para a entrega da documentação em falta. Findo este prazo, a 

candidatura é anulada, exceto decisões da coordenação do RODA em contrário.  

 

Depois de analisada e concluída a avaliação da candidatura, o candidato/a ou o seu tutor legal será informado 

do resultado, por e-mail (preferencialmente) ou telefonicamente.  

 

A Bolsa social é ativada apenas após a confirmação da aceitação do apoio e das condições do mesmo.  

 

Ativada a Bolsa social, a família pode agendar e utilizar os serviços do RODA como qualquer outro utente, 

pagando o valor dos mesmos com desconto.  

 

 

 


